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 � RESUMO

Em meados dos anos 2000, as universidades federais, por meio 
de resoluções próprias, iniciaram um processo de reserva de 
vagas a estudantes oriundos de escolas públicas. O governo 
federal promulgou a lei 12.711/2012 que reserva 50% das 
vagas em universidades públicas a estudantes de escolas pú-
blicas. Assim, essa pesquisa visa a analisar se a política pública 
de cotas trouxe igualdade material aos concorrentes a uma 
vaga nas universidades federais. Portanto, fez-se uma pesquisa 
qualitativa e descritiva através dos dados disponibilizados 
pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC), pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e pelo Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
(INEP). Os dados confirmaram o aumento significativo nos 
bancos universitários de alunos egressos do sistema público 
de ensino. Por conta disso, a lei 12.711/2012 se mostrou um 
instrumento de inclusão aos alunos de escola pública no Brasil.
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 � ABSTRACT

In the mid-2000s, Federal Universities, through their own re-
solutions, began a process of reserving vacancies for students 
from public schools. The federal government enacted law 
12,711/2012 which reserves 50% of vacancies in public Uni-
versities to students of public schools. So, this research aims to 
analyze if the public policy of quotas brought material equality 
to competitors to a vacancy in federal universities. Therefore, a 
qualitative and descriptive research was done through the data 
provided by the Ministry of Education and Culture (MEC), the 
Brazilian Institute of Geography and Statistics (IBGE) and the 
National Institute of Studies and Educational Research Anísio 
Teixeira (INEP). The data confirmed the significant increase in 
the university banks of students graduating from the public 
school system. As a result, law 12,711/2012 has proved to be 
an instrument of inclusion for public school students in Brazil.

Keywords: Quotas. Law 12,711/2012. Public policy.
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1 INTRODUÇÃO

A Constituição da República Federativa do Bra-
sil de 1988 (BRASIL, 1988) consagra, em seu artigo 
5º - caput - o princípio da igualdade perante a lei em 
todo o território nacional. Entretanto, segundo San-
tos (1994), historicamente a população mais carente 
sempre encontrou dificuldades em conquistar essa 
igualdade no contexto social, educacional e intelec-
tual brasileiro. Por tradição, era normal pensar que, 
sendo negro ou pobre, o caminho natural seria colo-
car-se no mercado de trabalho como objetivo de vida, 
ou seja, “não havia no imaginário do pobre a ideia 
de prosperar via educação” (GENTILI; FRIGOTTO, 
2001, p. 36).

Conforme Schmidt (2005), a visão elitista acerca 
do ensino no Brasil – em especial ao superior – ajuda 
a manter as desigualdades sociais, uma das caracterís-
ticas mais problemáticas do Brasil. A população negra 
e pobre, portanto, fica na periferia das oportunidades 
sociais, que eram reservadas, no cunho intelectual, 
normalmente a uma elite que conseguia manter-se 
no poder ou conseguia fazer-se representar nele. 
Além disso, a igualdade entre diferentes somente será 
alcançada se ela for buscada de maneira a assegurar 
a igualdade material ou substancial a todos os bra-
sileiros e estrangeiros que vivem no Brasil, levando 
em consideração as diferenças que os distinguem por 
razões naturais, culturais, sociais, econômicas ou até 
mesmo acidentais, além de atentar, de modo especial, 
na desequiparação ocorrente no mundo dos fatos 
entre os distintos grupos sociais (STF, 2012).

Se a educação é capaz de transformar o indiví-
duo e é capaz de transformar as relações humanas e 
sociais, considera-se que uma política pública justa 
é aquela que permite que todos tenham acesso à 
educação. Assim, Torres (2003) afirma que cabe ao 
Estado formular políticas públicas educacionais, já 
que, segundo o autor, estas são derivadas das teorias 
do Estado e repreendem a falta de uma abordagem 
holística dos determinantes da formulação política.

Há, nesse sentido, uma preocupação do governo 
em atuar em alguma demanda da sociedade. Essa 
ideia de atuação da esfera executiva também é defen-
dida por Secchi (2012, p. 75), já que – para o autor 

– política pública “é uma ação elaborada no sentido 
de enfrentar um problema público”. Para uma política 

pública ser legítima, é necessária a participação social 
e governamental, considerada elemento relevante de 
gestão e componente fundamental para a elaboração 
das políticas públicas. As propostas do programa de 
governo são, ou devem ser, construídas doravante 
com base nas necessidades da sociedade. Essas, na 
medida do possível, são incorporadas às políticas 
públicas (LAMBERTUCCI, 2009).

Foi agindo em consonância com a afirmação 
de Lambertucci (2009) que a Universidade de Bra-
sília (UNB), em 2009, reservou vagas com critérios 
étnico-raciais e sociais para ingresso em seu quadro 
discente via vestibular (UNB, 2009). Tal reserva levou 
o partido político Democratas (DEM) a entrar com 
uma ação de descumprimento de preceito fundamen-
tal (ADPF) contra a reserva de vagas por critérios 
sociais ou étnico-raciais, segundo consta na inicial 
da ADPF/186. O partido Democratas arguiu junto 
ao Supremo Tribunal Federal (STF) que a reserva de 
vagas feriria vários preceitos fundamentais da Cons-
tituição Federal, como os princípios da dignidade da 
pessoa humana, de repúdio ao racismo e da igualdade, 
entre outros, além de dispositivos que estabelecem o 
direito universal à educação.

O STF, em 2012, por unanimidade, decidiu 
que era improcedente a ação do Democratas, logo, 
as políticas públicas de cotas são legítimas nas 
universidades federais brasileiras. Segundo parecer 
do relator, ministro Ricardo Lewandowski, que foi 
seguido pelos demais ministros da corte, o sistema 
de cotas implantado pela UNB não feria os princípios 
da CF/88, pois, no caso da Universidade de Brasília, 
a reserva de 20% das vagas para estudantes negros e 
de um número irrisório delas para índios de todos 
os Estados brasileiros pelo prazo de 10 anos constitui 
providência adequada e proporcional ao atingimen-
to dos desideratos. A política de ação afirmativa 
adotada pela UNB não se mostra desproporcional 
ou improcedente, configurando-se, sob esse ângulo, 
compatível com os valores e princípios da Constitui-
ção (STF, 2012).

Na esteira dessas discussões, o governo federal 
elaborou a lei 12.711, de agosto de 2012 (BRASIL, 
2012) com o objetivo de reduzir as diferenças sociais 
e permitir que as parcelas menos privilegiadas, his-
toricamente, ao acesso à educação superior possam, 
de fato, concorrer de forma mais igual às vagas nas 
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as universidades federais teriam três anos para se 
adaptarem à lei, que exige a reserva de 50% das vagas 
a alunos oriundos de escolas públicas (por critério 
racial e social). Nesse sentido, vale lembrar um dos 
postulados de Barbosa (1956, p. 35): “A regra de igual-
dade não consiste senão em aquinhoar desigualmente 
aos desiguais, na medida em que se desigualam, nessa 
desigualdade social, proporcional à desigualdade 
natural, é que se acha a verdadeira igualdade”. Ao 
refletir as palavras do jurista Rui Barbosa, percebe-se 
que a política pública de cotas sociais e raciais que o 
governo federal criou visa a implementar a igualdade 
material e, com isso, surge mais equidade às disputas 
por vagas nas universidades federais.

Porém, há aqueles que argumentam que as vagas 
discentes no ensino superior precisam ser reservadas 
por questões de meritocracia, que o Estado não pode-
ria intervir nesses assuntos. Uma parte considerável 
dos ministros do STF, quando defenderam a política 
de cotas como constitucional, afirmam que ela não é 
o ideal, que teria de ser temporária, como a ministra 
Cármen Lúcia: “As ações afirmativas não são a melhor 
opção, mas são uma etapa. O melhor seria que todos 
fossem iguais e livres” (STF, 2012, p. 167). Entretanto, 
alguns ministros do STF reforçaram as discrepâncias 
históricas que há no Brasil quanto ao ingresso no 
ensino superior. Conforme Joaquim Barbosa, não se 
deve obliterar o fato de que a história universal não 
registra, na era contemporânea, exemplo de nação 
que tenha se erguido de uma condição periférica à 
condição de potência econômica e política, digna de 
respeito na cena política internacional, mantendo 
uma política de exclusão em relação a uma parcela 
significativa da sua população (STF, 2012).

Pela discussão ora apresentada, nota-se que o 
Estado precisa dar respostas à demanda e, portanto, 
encontrar uma forma de inclusão aos indivíduos que 
necessitam da proteção estatal. A partir desse racio-
cínio, a indagação que surge é: a política pública de 
cotas em universidades federais, ou seja, a lei 12.711, 
trouxe igualdade material aos candidatos que visam 
a ingressar na educação superior federal?

Para responder a essa questão, tem-se como 
objetivo geral analisar se a política pública de cotas 
trouxe igualdade material aos concorrentes a uma 
vaga nas universidades federais. Para atingi-lo, fo-

ram abordados: a) a diferenciação entre igualdade 
material e igualdade formal; b) entender como a 
atuação do Estado (criando políticas públicas) pode 
democratizar o acesso à educação e, por consequên-
cia, reduzir as desigualdades sociais; c) análise da lei 
12.711/2012 e sua contribuição para o surgimento de 
uma sociedade justa, igualitária e inclusiva.

Diante do exposto, observa-se que o artigo em 
questão se torna legítimo à medida em que - do ponto 
de vista social - é relevante discutir o quanto a política 
de cotas insere as pessoas com menores condições 
sociais nas universidades e, com isso, traz uma plu-
ralidade aos espaços culturais e intelectuais no Brasil. 
Como a lei 12.711 é por tempo determinado (10 anos), 
faz-se necessário trazer dados que corroborem para 
seu aperfeiçoamento e, obviamente, para verificar 
se a política pública está sendo realmente cumprida.

Do ponto de vista científico, o debate sobre esse 
tema é recente e, portanto, há pouca discussão teórica 
publicada. Logo, considera-se que a comunidade 
acadêmica não deve ficar à parte dessa discussão, até 
mesmo por ser um dos fins dessa política de cotas.

Além disso, o trabalho procura legitimar-se, já 
que a educação, sobre o viés prático, é uma das molas 
propulsoras de suas nações.

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

Para atingir o objetivo proposto na presente 
pesquisa considera-se necessário analisar, a partir 
do ponto de vista de doutrinadores, o conceito de 
igualdade formal e de igualdade material. Além disso, 
a discussão acerca do papel das chamadas políticas 
afirmativas e a inclusão social a partir da educação.

2.1 Igualdade Formal e 
 Igualdade Material

Com a CF/88, o sentido antigo de igualdade, ou 
seja, aquele baseado na ideia de que a norma deveria 
ser igual para todos e que ricos e pobres teriam de 
ser tratados da mesma forma, transformou-se em 
uma ideia de igualdade material. O princípio da 
igualdade material pressupõe que as pessoas coloca-
das em situações diferentes sejam tratadas de forma 
desigual. Nas palavras de Nery Junior (1999, p. 42): 
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“Dar tratamento isonômico às partes significa tratar 
igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na 
exata medida de suas desigualdades”.

O Estado de caráter social acaba por romper 
com o conceito de Igualdade Formal, já que ela le-
gitimaria uma verdadeira desigualdade social, pois, 
a parte hipossuficiente dificilmente conseguiria 
igualar-se nos direitos, no acesso à justiça e outros 
disciplinados no ordenamento jurídico em sociedade, 
pois, conforme Bulos (2008), cabe ao Estado garantir 
na constituição a igualdade de verdade entre todos:

O artigo 5º, caput, da Constituição Federal assegura mais do 
que uma igualdade formal perante a lei, mas, uma igualdade 
material que se baseia em determinados fatores. O que se 
busca é uma igualdade proporcional porque não se pode 
tratar igualmente situações provenientes de fatos desiguais. 
O raciocínio que orienta a compreensão do princípio da iso-
nomia tem sentido objetivo: aquinhoar igualmente os iguais 
e desigualmente as situações desiguais. (BULOS, 2008, p. 79).

Nota-se que a Constituição Federal de 1988 
trouxe uma nova acepção sobre a igualdade, afirman-
do que para tê-la, as pessoas que se encontram em 
iguais condições devem ser tratadas com igualdade 
e aquelas que se encontram em condições desiguais 
devem ser tratadas com desigualdade. Logo, fazer 
uso de discriminações positivas, garantindo políti-
cas públicas que melhorem a vida de pessoas com 
pouca ou sem condições, em situação de miséria 
ou vulnerabilidade, acaba por assegurar direitos e, 
portanto, é válida – já que se busca um Estado social. 
Obviamente, se for uma discriminação justificável e 
razoável. Essa argumentação está em consonância 
com o que pensa Moraes (1989, p. 58) ao afirmar que 

“Assim, os tratamentos normativos diferenciados são 
compatíveis com a Constituição Federal quando veri-
ficada a existência de uma finalidade razoavelmente 
proporcional ao fim visado”.

A regra de que todos são iguais perante a lei 
traduz a exigência de simples igualdade entre sujeitos 
de direito perante a ordem normativa, impedindo 
que se crie tratamento diverso para situações iguais 
ou similares, impedindo, em suma, que o legislador 
trate com desigualdade os iguais (CASTRO, 1983, p. 
35-36). Por óbvio, para que tais ideias prosperem, o 
Estado deve contribuir e prover políticas públicas 
capazes de implementar a igualdade material de fato, 

criando-se assim, uma sociedade mais igualitária e 
que beneficie a classe hipossuficiente.

Portanto, o Estado pode sim criar políticas que 
discriminem e diferenciem positivamente os cidadãos 
desde que essas desigualdades de tratamento sejam 
para dar ao menos favorecido, ao cidadão em estado 
de vulnerabilidade, condições de alcançar uma igual-
dade, de fato, nas desigualdades criadas em sociedade.

2.2 Políticas Afirmativas e Inclusão  
Social a Partir da Educação

A CF/88, quando fala em direitos sociais, em 
erradicação da pobreza, fim das discriminações e em 
dignidade da pessoa humana em seus artigos acaba, 
indiretamente, afirmando que o Brasil criará meca-
nismos que consolidem aqueles direitos garantidos 
em lei. Segundo Streck (2003), as circunstâncias de 
concepção das Constituições, como norma diretiva 
fundamental, garantiriam a realização dos valores 
constitucionais, como educação, subsistência, tra-
balho, etc.

Ações afirmativas não são apenas políticas que 
visam ao fim de discriminações de casta, étnicas ou 
raciais. São medidas que possuem como objetivo 
aumentar a participação de minorias no processo 
político, no acesso à educação, saúde, emprego, bens 
materiais, redes de proteção social ou no reconheci-
mento cultural. Ação afirmativa é planejar e atuar no 
sentido de promover o acesso à educação e ao merca-
do de trabalho, em especial às pessoas pertencentes 
a minorias sociais (BERGMANN, 1996). Ainda de 
acordo com o autor, “é uma companhia de seguros 
tomando decisões para romper com sua tradição de 
promover a posições executivas unicamente homens 
brancos” (BERGMANN, 1996, p. 7).

Ao refletir acerca dos conceitos apresentados, 
notadamente a ideia de que cabe ao Estado promover 
a participação das minorias nos diversos segmentos 
sociais brasileiros, tem-se, por fim, a visão de que as 
políticas de cotas sociais e raciais nas universidades 
federais contribuem decisivamente para a diminuição 
e, quem sabe, eliminação futura das desigualdades no 
país. A partir dessa discriminação positiva, pode-se 
pensar que se está fazendo justiça. Para Fraser (2003), 
redistribuição e reconhecimento de diferenças tam-
bém é fazer justiça, uma vez que “o reconhecimento 
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na sociedade não decorre simplesmente em razão da 
classe” (FRASER, 2003, p. 55). O autor ainda propõe 
desenvolver o que chama de concepção bidimensio-
nal da justiça, que trata da redistribuição e do reco-
nhecimento como perspectivas e dimensões distintas 
da justiça sem reduzir uma a outra, abarcando-se em 
algo mais amplo (FRASER, 2001).

Ao se levar o conceito de Fraser (2003) para a 
esfera da educação no Brasil, percebe-se o quão be-
néfico para a população pobre e desassistida foram as 
cotas sociais e raciais. As políticas afirmativas criadas 
e desenvolvidas nos últimos anos em nível federal 
acabaram por promover uma sociedade mais justa 
e igualitária a partir do conhecimento, já que a edu-
cação melhora substancialmente o nível intelectual e 
salarial das pessoas e, por óbvio, garante um princípio 
constitucional maior que é o princípio da dignidade 
humana. Para Sarlet (1988), a dignidade da pessoa 
humana seria o indivíduo conseguir realizar suas 
necessidades mais básicas dentro do seu contexto 
histórico, constituindo qualidade essencial e carac-
terística de cada ser humano que o faz merecedor do 
mesmo respeito e consideração por parte do Estado e 
da comunidade, implicando, assim, direitos e deveres 
fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra 
todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, 
como venham a lhe garantir as condições existentes 
mínimas para uma vida saudável (SARLET, 1988).

Além disso, a política de cotas possui a inten-
ção de corroborar com o fim de discriminações e a 
busca do fim das desigualdades – cabe lembrar que, 
conforme Lenza (2014), o Brasil é signatário de tra-
tados internacionais que buscam acabar com todas 
as formas de discriminações.

Nesse sentido, as ações afirmativas adotadas 
pelo governo federal no âmbito da educação são um 
instrumento para pôr em prática um Estado mais 
justo e igualitário. Para Barbosa (STF, 2012), as ações 
afirmativas podem ser definidas como um conjunto 
de políticas públicas e privadas concebidas a fim de 
combater a discriminação racial, de gênero, por de-
ficiência física e de origem nacional, bem como para 
corrigir a discriminação sofrida no passado e, lógico, 
buscar uma efetiva igualdade de acesso à educação e 
emprego (STF, 2012).

Para Smits (2009), os que defendem as ações 
afirmativas governamentais argumentam que não se-
ria discriminação dar-se preferência a determinados 
grupos raciais e de gênero, além de não comprome-
terem a equidade, pois não há direitos automáticos 
a benefícios em função de seus talentos naturais e 
habilidades, cabendo à sociedade distribuir tais be-
nefícios conforme critérios razoáveis e justificados.

As políticas públicas de cotas sociais em univer-
sidades federais, portanto, constituem-se em medidas 
especiais e temporárias que acelerarão o alcance de 
uma sociedade equitativa e justa, já que garantem 
aos desfavorecidos historicamente o acesso à edu-
cação superior através da reserva de vagas. Assim, o 
Estado cumpre com seu papel através dessa medida 
compensatória, viabiliza a igualdade, a pluralidade 
social e racial nos meios universitários.

2.3 A Lei 12.711

Elaborada com o objetivo de ampliar as opor-
tunidades de acesso dos menos favorecidos à univer-
sidade no Brasil, a lei no 12.711 foi sancionada em 
agosto de 2012 e, por óbvio, como política pública, 
visa à democratização dos espaços acadêmicos que 
tradicionalmente são restritos a uma elite que pode 
pagar boas escolas. O pensamento de Vieira (2013) 
corrobora com a afirmação de que há, na estrutura 
educacional brasileira, uma elitização que discrimina 
os menos favorecidos; ao verificar os resultados dos 
vestibulares observa-se o favorecimento de alunos 
brancos oriundos de escolas privadas, especialmente 
em cursos mais concorridos, e,

[...] pelos dados do MEC, o número de negros que conquistam 
o diploma universitário limita-se a 2%. Isto significa que os 
postos de comando, seja no setor público, seja no setor pri-
vado, [...] ficarão necessariamente nas mãos dos não negros, 
confirmando mais uma vez nossa estrutura racial estratificada 
(VIEIRA, 2013, p. 116-135).

Por conta disso, a lei 12.711/2012 assegura 50% 
das vagas em universidades brasileiras a estudantes 
oriundos de escolas públicas e, além disso, adota o 
critério social e racial para distribuição de vagas. Tal 
preocupação do legislador serve para que haja uma 
efetiva democratização e diminuição das desigual-
dades no âmbito da educação superior no Brasil. Se-
gundo dados do Ministério da Educação, o percentual 
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de negros na universidade foi inferior a 2% até 1997 
e, a partir de 2013, subiu para 8,8% (VIEIRA, 2016).

Portanto, a implementação da lei acaba por 
trazer maior justiça social ao país. Nas palavras de 
Lewandowski (STF, 2012), é de conhecimento geral 
o número exíguo de negros e pardos que exercem 
cargos ou funções relevantes em nossa sociedade, 
resultado da discriminação histórica que as sucessivas 
gerações de pessoas desses grupos têm sofrido, ainda 
que na maior parte das vezes de forma disfarçada 
ou subentendida. Os programas de ação afirmativa 
em sociedades em que isso ocorre, entre as quais a 
nossa, são uma forma de compensar essa discrimi-
nação, culturalmente enraizada, praticada de forma 
inconsciente e à sombra de um Estado complacente 
(STF, 2012).

Parece claro que as políticas de cotas são fatores 
determinantes para a conquista de uma sociedade 
justa e igualitária, já que, nas palavras de Ricardo 
(STF, 2012, p.15), “o escopo das instituições de ensino 
vai muito além da mera transmissão e produção do 
conhecimento em benefício de alguns poucos que 
logram transpor os seus umbrais, por partirem de 
pontos de largada social ou economicamente privi-
legiados”. Há, portanto, mais do que uma preocupa-
ção com a questão educacional, há a visão de que a 
educação é fator primordial para o desenvolvimento 
de uma sociedade. Segundo Fraser (2003), estamos 
orientados a encontrar reivindicações por reconhe-
cimento das minorias étnicas, raciais, sexuais e de 
gênero. Estas questões têm atraído o interesse de 
filósofos políticos, que buscam o desenvolvimento 
de um novo paradigma de justiça social, tendo o 
reconhecimento como ponto central da discussão.

É necessário, assim, que as universidades sejam 
um espaço capaz de integrar e promover as diversida-
des para que a pluralidade intelectual e cultural seja 
regra e não apenas um sonho no Brasil. Quanto a isso, 
requer lembrar que o ambiente acadêmico é capaz de 
desconstruir preconceitos e fomentar a dignidade 
da pessoa humana. Portanto, a lei se justifica, já que 
transformará – em última análise – diversas mazelas 
arraigadas à sociedade.

3 METODOLOGIA

O artigo em questão se caracteriza como um 
trabalho de pesquisa qualitativa, já que se utilizou 
um método de investigação científica que se foca 
no caráter subjetivo do objeto analisado, estudando 
as suas particularidades e experiências individuais. 
Para compô-lo, utilizou-se de dados, porcentagens, 
amostras e tabulações definidas e materializadas 
que contribuíram para a apresentação dos resulta-
dos. Assim, seguiu-se o que foi definido por Fonseca 
(2002) para a realização da pesquisa, uma vez que 
foram coletados dados do MEC, Instituto Nacional 
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
(INEP) e Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE) para comprovar o aumento significativo de 
estudantes egressos de escola pública nos bancos das 
universidades federais. Tal procedimento condiz com 
o que afirma Gil (2008), haja vista que a pesquisa foi 
realizada de forma racional e sistemática para propor-
cionar respostas ao problema proposto neste trabalho.

Além disso, a pesquisa se utilizou do método 
indutivo pois, por meio da indução, chega-se a con-
clusões que são apenas prováveis. A pesquisa procura 
responder se a lei 12.711/2012 trouxe igualdade for-
mal ao preenchimento das vagas nas universidades 
federais, portanto, configura-se numa pesquisa des-
critiva, na qual os fatos são observados, registrados, 
analisados, classificados e interpretados sem que o 
pesquisador interfira sobre eles, ou seja, os fenômenos 
do mundo físico e humano são estudados, mas não 
são manipulados pelo pesquisador (PRODANOV; 
FREITAS, 2013).

O procedimento utilizado para se entender 
melhor a realidade dos fatos que foram apresentados 
foi de uma pesquisa ex-Post-Facto, já que investiga e 
identifica as possíveis variáveis independentes que 
deram origem ao aumento do número de alunos 
egressos do sistema público aos bancos universitários 
federais. A pesquisa ex-post-facto tem por objetivo 
investigar possíveis relações de causa e efeito entre 
um determinado fato identificado pelo pesquisador 
e um fato que ocorre posteriormente. Assim, os 
dados são coletados após a ocorrência dos eventos. 
Essa modalidade de pesquisa é utilizada quando há 
impossibilidade de aplicação da pesquisa experimen-
tal devido a nem sempre ser possível manipular as 
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efeito (FONSECA, 2002).
Portanto, para se elaborar a pesquisa e se buscar 

a comprovação de que a política pública de cotas 
sociais e raciais implementada pelo governo federal 
trouxe igualdade formal, utilizou-se basicamente 
de uma pesquisa qualitativa, com método indutivo, 
descritiva e ex-post-facto.

4 ANÁLISE DE RESULTADOS

Nessa seção serão analisados e discutidos os 
resultados desta pesquisa. Cabe lembrar que os da-
dos acerca do perfil dos alunos que ingressaram nas 
universidades que serão apresentados na sequência 
foram utilizados para verificar se a lei 12.711/2012, 
de fato, deu oportunidades de acesso ao ensino 
universitário público a alunos com perfil que, antes 
dela, não conseguiam ingressar na universidade. Para 
apresentar os resultados faz-se necessário apresentar 
o modelo de política de cotas implementado no Brasil 
e a base de dados.

4.1 A Política de Cotas

Primeiramente, antes de se analisar gráficos e 
resultados, faz-se necessário entender a política de 
cotas. Segundo a leitura da lei 12.711/2012, as uni-
versidades federais destinarão 50% de suas vagas na 
graduação para alunos que cursaram a totalidade do 
ensino médio em instituições públicas. Essas vagas 
podem ser preenchidas via vestibular da própria 
universidade e (ou) via Sistema de Seleção Unificado 
(SISU), cujo resultado é obtido após o aluno prestar 
o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM). Além 
disso, haverá uma subdivisão, ou seja, nessas vagas 
destinadas a alunos de escola pública existirá a previ-
são de vagas por critério econômico e critério racial. 
Há, portanto, modalidades de cotas para ocorrer uma 
maior inclusão social. Cabe ressaltar que a lei homo-
logada em 2012 deixou um prazo de três anos para as 
universidades irem proporcionalmente adaptando-se 
a ela. O Gráfico 1 foi elaborado para apresentar a 
alocação das vagas nas universidades federais depois 
da implementação da lei 12.711/2012.

Gráfico 1 Alocação das Vagas nas Universidades Federais

Fonte: Elaborado com base no Manual do Candidato UFRGS (2016)

Assim, conforme exposto no gráfico, temos 50% 
das vagas garantidas ao acesso universal ou ampla 
concorrência, ou seja, alunos que não cursaram o 
ensino médio em instituições públicas, e 50% das 
vagas para alunos que cursaram o ensino médio em 
instituições públicas.

Há ainda as subdivisões, nas seguintes modali-
dades: L1 - candidatos com renda familiar bruta igual 
ou inferior a 1,5 salário-mínimo nacional per capita; 
L2 - estudantes com renda familiar bruta igual ou 
inferior a 1,5 salário-mínimo nacional per capita, com 
registro de autodeclaração étnico-racial (preto, pardo 
ou indígena); L3 (Vestibular); L5 (SISU) - candidatos 
com renda familiar bruta superior a 1,5 salário-mí-
nimo nacional per capita; L4 (Vestibular); L6 (SISU) 

- alunos autodeclarados e com renda familiar bruta 
superior a 1,5 salário-mínimo nacional per capita.

Percebe-se, pela análise dos dados, que a inten-
ção do governo federal é incluir pessoas tradicional-
mente excluídas do sistema educacional superior no 
Brasil, ao garantir 50% das vagas a alunos de escola 
pública. Houve uma separação entre os alunos, pois 
claramente o sistema público no ensino médio é de-
ficitário em relação ao sistema particular. Além disso, 
a lei 12.711/2012 proporciona maior igualdade entre 
os postulantes aos bancos universitários pois permite 
uma disputa mais equânime entre os candidatos, já 
que eles ficam divididos por critérios sociais e raciais 

– conforme leitura do Gráfico 1. Portanto, essa política 
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pública contribui para a formação de uma sociedade 
mais inclusiva, igualitária e justa, conforme objetivo 
da pesquisa. É bom lembrar que este estudo procura 
analisar a contribuição da lei 12.711/2012 para a 
busca de uma igualdade material. Assim sendo, ao 
reservar vagas a alunos de escola pública, a lei está 
cumprindo com seu papel de contribuir para a busca 
da igualdade material no Brasil.

Cabe reiterar que a lei 12.711/2012 previa um 
período de adaptação das instituições públicas à nova 
política de preenchimento das vagas nas diversas 
graduações. As universidades teriam três anos – a 
partir de 2012 – para a adaptação de seus concursos 
vestibulares à nova realidade. O Gráfico 2 apresenta 
a evolução dos percentuais de reserva de vagas ano 
a ano – até ser atingido os 50% de vagas reservadas 
a alunos de escola pública.

Gráfico 2 Evolução dos percentuais de reserva de vagas nas univer-
sidades federais a alunos de escola pública

Fonte: Elaborado pelos autores com base na lei nº 12.711,  
de 29 de agosto de 2012 (2016).

Ao analisar os números, nota-se que a intenção 
do governo federal era propiciar um período razoável 
para que a sociedade e as instituições se adaptassem 
aos novos parâmetros. Por óbvio, essa discussão já 
vinha de tempos anteriores, quando algumas insti-
tuições como a Universidade Federal Fluminense 
(UFF) e Universidade de Brasília (UNB) iniciaram 
com a reserva de vagas por critérios sociais e raciais. 
O governo federal, nessa esteira, concretiza uma po-
lítica oficial de reserva de vagas para o ensino público 
federal. Os dados apenas ratificam que a política se 
daria de forma gradual e por tempo determinado – 
até 2025.

Salienta-se que, antes do surgimento da lei 
12.711/2012, algumas universidades federais – por 

meio de suas resoluções internas – já haviam criado 
mecanismos que previam cotas sociais e raciais. A 
UNB, uma das pioneiras nessa política, foi alvo de 
ação judicial por conta de sua política de cotas. De-
pois dela, outras universidades, como a Universidade 
Federal Fluminense (UFF) e Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul (UFRGS), criaram seus mecanis-
mos de inclusão. Por conta disso, o governo federal 
criou a lei 12.711/2012 para ajustar e tornar claras 
as regras que se enquadram nos critérios sociais e 
raciais. Os números apresentados justificam, portanto, 
a lei 12.711, já que é papel do Estado contribuir para 
a criação de uma sociedade justa e igualitária e, leis 
como esta, colaboram para isso.

4.2 Base de Dados

Os dados que serão apresentados foram retira-
dos da base de dados disponibilizada anualmente pelo 
INEP, uma autarquia federal vinculada ao MEC, cuja 
missão é promover estudos, pesquisas e avaliações 
sobre o sistema educacional brasileiro. Além disso, 
foram utilizados alguns dados disponibilizados pelo 
MEC e pelo IBGE, sobretudo quanto a questões 
étnicas e sociais.

4.3 A Pesquisa

Apesar de o último censo apontar que a popu-
lação brasileira é predominantemente preta ou par-
da (Gráfico 3), no âmbito acadêmico, por questões 
históricas e sociais, a grande maioria dos alunos é 
composta por pessoas de etnia branca. Segundo o 
IBGE (2016), na última década, houve um grande 
crescimento do acesso de negros e pardos às univer-
sidades. Porém, segundo os mesmos dados, a propor-
ção dos estudantes de 18 a 24 anos pretos ou pardos 
que frequentam o ensino superior ainda não chegou 
ao mesmo nível que os jovens brancos tinham 10 anos 
antes. Em 2004, 16,7% dos alunos pretos ou pardos 
estavam em uma faculdade; em 2014, esse percentual 
saltou para 45,5%. No caso dos estudantes brancos, 
em 2004, 47,2% frequentavam o ensino superior; dez 
anos depois, essa parcela passou para 71,4%. A última 
década viu crescer também o acesso do quinto mais 
pobre da população à universidade pública.



Cássio Melero • Cibele Barsalini Martins  • Elaine Rossi

Revista de Ciências da Administração • v. 20, Edição Especial, p. 130-142, Dezembro. 2018138

R
C
A Nota-se que a lei 12.711 surge para estancar 

essa diferença, já que reserva percentual de vagas nos 
bancos das universidades públicas a alunos negros de 
escola pública, ou seja, representa um avanço social 
ao garantir vagas a alunos negros de escola pública.

Gráfico 3 Populacional e separação étnica no Brasil

Fonte: IBGE (2016). Elaborado com base nos resultados do Censo 
Demográfico IBGE (2010).

Interessante analisar, no Gráfico 3, que o Brasil 
é composto, predominantemente, por pessoas que se 
consideram pretos ou pardos, entretanto, nos bancos 
universitários, esse predomínio se transforma em 
exceção já que, antes das políticas de cotas, menos 
de 2% dos estudantes universitários se consideram 
negros (IBGE, 2010). Essa exclusão do negro do 
ambiente universitário cria, obviamente, um círculo 
de pobreza visto que o estudo é fonte de melhora 
substancial na qualidade de vida, nível salarial e 
empregatício. Esses dados recomendam a política 
de cotas como uma política pública que diminui as 
diferenças entre as pessoas no Brasil e contribui para 
a igualdade material prevista na CF/88.

Os dados do IBGE (2016) ainda mostram que, 
entre 2013 e 2015, a política afirmativa de reserva de 
cotas garantiu o acesso a aproximadamente 150 mil es-
tudantes negros em instituições de ensino superior em 
todo o país. Ou seja, esse crescimento se deu, sobretudo, 
à política de cotas implementada nas universidades 
e depois ratificada pela lei 12.711/2012, dado que os 
números anteriores a essas políticas são pífios. Pelos 
números apresentados, verifica-se, no Brasil, a exclu-
são dos negros e pardos dos bancos universitários. A 
lei 12.711, portanto, surge como uma política pública 
capaz de atenuar e reverter esse quadro de exclusão 

ao reservar vagas a alunos pardos e negros de escola 
pública. O Estado, assim, cumpre seu papel de criar 
mecanismos que propiciem a busca da igualdade ma-
terial em sociedade. Isso possibilita o surgimento de 
uma maior justiça social através da educação.

Dados do Ministério da Educação (2015) mos-
tram que em 1997 o percentual de jovens negros, en-
tre 18 e 24 anos, que cursavam ou haviam concluído 
o ensino superior era de 1,8% e o de pardos 2,2%. Em 
2013 esses percentuais já haviam subido para 8,8% e 
11%, respectivamente.

Além das informações anteriores, o Grupo de 
Estudos Multidisciplinar da Ação Afirmativa (GE-
MAA), em 2013, elaborou um estudo que corrobora 
com a política de cotas nas universidades federais, 
já que os resultados apresentados mostram o cres-
cimento do número de alunos negros e pardos nos 
bancos universitários brasileiros. Cabe lembrar que 
em 2013 a política de cotas fora recém implementada 
pelo governo federal e, mesmo assim, já apresentava 
resultados surpreendentes. O Gráfico 4 apresenta a 
síntese do estudo elaborado pelo GEMAA.

Gráfico 4 Porcentagem de negros e pardos que frequentam univer-
sidades federais no Brasil

1997 2013

negros pardos

1,80% 2,20%

8,80%
11,00%

2003 2010

Porcentagem de negros e pardos 
como alunos de universidades federais

Porcentagem de negros e pardos na população brasileira 
que cursam ou portam diploma de graduação

negros pardos

5,90%

28,30%

8,72%

32,08%

Fonte: GEMAA (2013). O impacto da lei nº 12.711 sobre as universi-
dades federais.
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Pela análise do gráfico retirado do Grupo de 
Estudos Multidisciplinar da Ação Afirmativa (GE-
MAA), nota-se que o avanço do número de pardos 
e negros aos bancos universitários se deu após as 
universidades aderirem às políticas de cotas sociais 
e raciais. Fica claro, portanto, que é necessária uma 
política de inclusão social e racial nas universidades. 
A política de cotas não é, portanto, uma política 
protecionista, mas sim um mecanismo de inclusão 
social pela educação. Com isso, as universidades e 
o Estado cumprem com seu papel na busca de uma 
sociedade igualitária.

Outro dado a ser ressaltado é o fato de que os 
alunos negros e pardos que frequentam os bancos 
universitários são oriundos de escolas públicas, pos-
to que a lei prevê a entrada, por cotas, de alunos de 
instituições públicas. Além disso, conforme o MEC, 
em 1997 apenas 27% das vagas em universidades 
federais eram preenchidas por alunos oriundos de 
escolas públicas. Com a política de cotas, esse número 
saltou para, no mínimo, 50% das vagas. Esses dados 
permitem que se faça a reflexão do quão inclusiva é 
a política de cotas sociais por criar mecanismos que 
permitem um tratamento mais igualitário entre as 
pessoas.

Segundo Lewandowski, relator da ADPF 186, 
para possibilitar que a igualdade material entre as 
pessoas ocorra de fato, o Estado pode valer-se tanto 
de políticas de cunho universalista, que abrangem 
um número indeterminado de indivíduos, quanto 
de ações afirmativas, que atingem grupos sociais 
determinados, de maneira precisa, atribuindo-lhes 
algumas vantagens, durante certo tempo, de modo a 
facilitar a superação de desigualdades decorrentes de 
situações históricas particulares. Assim, reconhece-se 
o direito e a constitucionalidade da atuação do Estado 
na busca pelo reparo e aplicação da justiça distribu-
tiva/compensatória em face dos grupos deixados 
à margem do desenvolvimento social e econômico 
brasileiro (STF, 2012).

Além disso, atenta-se para outro fator: a lei 
12.711/2012 prevê que alunos de escolas públicas 
com renda per capita inferior a 1,5 salários mínimos 
terão direito a reserva de vagas dentro desses 50% 
destinados a alunos de escola pública. Portanto, o 
executivo deu viés social à lei, já que deixou 50% 
das vagas reservadas a alunos oriundos do sistema 

público a pessoas com renda per capita inferior a 1,5 
salários mínimos. Esse dispositivo na lei ampliou 
sobremaneira a entrada de pessoas consideradas 
pobres nas universidades federais.

O Gráfico 5 apresenta a distorção entre a repre-
sentatividade social da classe e a sua presença nas 
universidades federais.

Gráfico 5 Presença em Universidades Públicas em 2013

Classe Alta
renda familiar
per capita
maior que
R$ 1010

Classe Média
renda familiar
per capita entre
R$ 291 e R$ 1010

Classe Baixa
renda familiar
menor que 
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24,8%24,8%
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80%

60%

40%

20%

0%

52,1%52,1%

23,1%23,1%
8,4%8,4%

46,0%46,0%

45,5%45,5%

Fonte: Góes (2015).

É possível, pelo Gráfico 5, vislumbrar que o 
executivo federal, por obrigação, precisa equilibrar 
esses números ante a clara relação de nível salarial e 
nível de escolaridade. A política de cotas, portanto, 
permite esse equilíbrio e igualdade ao reservar vagas 
a pessoas que tradicionalmente estão fora dos ban-
cos universitários. Cabe lembrar que esse número 
de 8,4% de participação dos mais pobres no âmbito 
universitário é quatro vezes maior se comparado ao 
ano de 2004, por exemplo. À época, os mais pobres 
representavam apenas 1,7%, segundo IBGE (2016). 
Portanto, mais uma vez, o incremento de políticas 
de inclusão social reflete a melhora dos números. E, 
assim, o crescimento do total de alunos de escolas pú-
blicas nos bancos universitários passa pela política de 
cotas implementada pela lei 12.711/2012, já que abriu 
um espaço nas universidades públicas que outrora 
não era ocupado. Além disso, a lei estabeleceu uma 
conquista para a sociedade visto que – ao reservar 
50% das vagas de universidades federais a alunos de 
escolas públicas – permitiu uma maior justiça social 
e, por óbvio, com o passar do tempo, uma sociedade 
mais igualitária.
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Durante a pesquisa, buscou-se entender não só 
números, mas a dimensão e importância da política 
de cotas sociais e raciais no Brasil. Logicamente, há a 
consciência de que os governos municipais, estaduais 
e federal precisam investir em educação básica, entre-
tanto, é necessário ressaltar que a política pública de 
cotas é um instrumento poderoso de acesso às uni-
versidades federais para aqueles que tradicionalmente 
sofriam com a exclusão na área da educação. Ao final 
da pesquisa, percebe-se que a igualdade material – de-
fendida na CF/88 – foi amplamente conquistada com 
o advento da política de cotas. Além disso, fica claro 
que o Estado possui papel central na busca de uma 
sociedade mais justa e igualitária e a lei 12.711/2012 
é a exemplificação dessa atuação do Estado.

Outro aspecto a ser destacado é que o objetivo 
da pesquisa foi alcançado, ou seja, a política de cotas 
implementada pelo governo federal, através da lei 
12.711/2012, trouxe igualdade material ao ingresso 
nas universidades federais, já que permitiu um au-
mento consistente do número de alunos egressos do 
sistema público de ensino nos bancos das universi-
dades federais.

Além disso, foi possível perceber, ao longo da 
pesquisa, a importância de uma política pública capaz 
de dirimir as diferenças e implantar uma sociedade 
mais justa através da educação. Os números permiti-
ram vislumbrar o contingente de pessoas que podiam 
ingressar em uma universidade pública, mas não o 
faziam por falta de oportunidade e incentivo.

Por óbvio, a pesquisa deixou de lado, por ques-
tão de foco, outros aspectos como o crescimento e 
a qualificação das universidades privadas – o que 
permitiu a migração de alunos com maior poder 
aquisitivo para os bancos universitários privados. 
Além disso, houve um desenvolvimento do Brasil 
nas últimas décadas – o que incentivou as pessoas 
a buscarem uma formação acadêmica melhor para 
almejar melhores postos de trabalho entre outros 
aspectos econômicos das últimas décadas.

Constatou-se ainda que essa política pública 
propôs uma mudança de pensamento de Estado, 
já que deu a oportunidade de, através da educação, 
pessoas conquistarem uma sociedade mais justa e 
igualitária.
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